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RESOLUÇÃO N. 110, de 21 de outubro de 2025.

Altera a redação do caput do art. 80 da Resolução n. 99, de 17 de dezembro de 2021- Regimento Interno da Câ-
mara Municipal de Araguari, transforma o parágrafo único em § 1º e acrescenta os §§ 2º e 3º ao referido artigo, dis-
pondo sobre as Comissões Parlamentares de Inquérito.

A Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, aprova e eu, Presidente, com base no art. 40, inciso IV, 
da Lei Orgânica do Município, promulgo a seguinte Resolução: 

Art. 1º O art. 80 da Resolução nº 99, de 17 de dezembro de 2021, que dispõe sobre o Regimento Interno da Câ -
mara Municipal de Araguari, alterada a redação do caput, transformado o parágrafo único em § 1º e acrescentados os 
§§ 2º e 3º, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 80 As Comissões Parlamentares de Inquérito são as que se destinam à apuração de fato determinado ou de -
núncia, em matéria de interesse do Município, sempre que essa apuração exigir, além dos poderes das Comissões Per -
manentes e que a elas são igualmente atribuídos, poderes de investigação próprios das autoridades judiciais.

§ 1º Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a vida pública e para a ordem 
constitucional, legal, econômica e social do Município, que demande investigação, elucidação e fiscalização.

§ 2º As denúncias sobre irregularidades e a indicação das provas deverão constar do requerimento que solicitar a 
constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito.

§ 3º Não poderão funcionar simultaneamente mais de duas Comissões Parlamentares de Inquérito.”

Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 21 de outubro de 2025. 

 

Giulliano Sousa Rodrigues              Débora de Sousa Dau
       Presidente                                    Primeira-Secretária

Instituído pela Lei nº 5949, de 16 de outubro de 2017
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§ 1º Considera-se fato determinado o acontecimento de relevante interesse para a vida pública e para a ordem constitucional, legal, econômica e social do Município, que demande investigação, elucidação e fiscalização.

§ 2º As denúncias sobre irregularidades e a indicação das provas deverão constar do requerimento que solicitar a constituição da Comissão Parlamentar de Inquérito.

§ 3º Não poderão funcionar simultaneamente mais de duas Comissões Parlamentares de Inquérito.”





Art. 2º Revogadas as disposições em contrário, a presente Resolução entra em vigor na data da sua publicação.





Câmara Municipal de Araguari, Estado de Minas Gerais, em 21 de outubro de 2025. 



 



Giulliano Sousa Rodrigues  Débora de Sousa Dau

 Presidente  Primeira-Secretária
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